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DECRETO Nº.055, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Homologa o registro o Festival Gastronômico e
Semana  Cultural  como  Patrimônio  Cultural
Imaterial e dá outras providências”

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem/MG, no uso das atribuições que
lhe conferem a Lei, em especial, o art. 79, I, “a”, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que  através  do  ofício  130/2024,  oriundo  da  Secretaria
Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo de Santana da Vargem/MG, consta
aprovação do processo de registro do Bem Cultural Imaterial “Festival Gastronômico
e de Semana Cultural” pelo Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Santana
da Vargem/MG;

CONSIDERANDO  a  grande  importância  que  o  “Festival  Gastronômico  e
Semana Cultural” tem na cidade de Santana da Vargem sendo a manifestação de
valor  histórico,  religioso  e  cultural  de  grande  destaque  na  cidade  visando  sua
continuidade e tradição.

DECRETA:

Art.1º. Homologo a decisão do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural do
Município  de  Santana  da  Vargem  de  registro  do  bem  imaterial  “Festival
Gastronômico e Semana Cultural”.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem, 14 de novembro de 2024

Jose Elias Figueiredo
Prefeito Municipal
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